
                                                            

 

 

ESTADO DO AMAPÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 

GABINETE DA VEREADORA SOCORRO NOGUEIRA - PT 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 

Gabinete Verª. Socorro Nogueira 

Rua Ubaldo Figueira, nº 54, Praça Cívica - Santana, AP - CEP: 68928-000 

INDICAÇÃO Nº        /2021 - CMS 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal, de Santana. 
 
SOCORRO NOGUEIRA, Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores – PT, 
requer a mesa diretora que após a tramitação regimental, seja encaminhada 
cópias desta propositura ao Excelentíssimo Sr. ANTÔNIO WALDEZ GÓES - 
GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ e ao Sr. BENEDITO CONCEIÇÃO -  
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE - SETRAP 
 
 
INDICA AO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ E AO SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTE - SETRAP, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA OU CONSTRUÇÃO EM CONCRETO ARMADO DA PONTE DE 
MADEIRA EXISTENTE SOB O RIO ANAUERAPUCU, LOCALIZADA NA BR – 
AP – 010 – DISTRITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA.  
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta propositura foi motivada através de visita técnica por meio do mandato 
“Ouvindo a Comunidade” e nas reivindicações de moradores da comunidade do 
Anauerapucu, de motoristas, de ciclistas e de pedestres que trafegam na BR. 
Aja vista que, é a única ponte que ainda é de madeira na BR, que anualmente 
precisa de manutenção. Ultimamente com o aumento do nível das águas, o 
grande fluxo dos veículos aquáticos e devido a altura da ponte, embarcações de 
grande porte não podem ter acesso a esse local. As más condições da ponte, 
trazem riscos aos pedestres, ciclistas, motoristas, uma vez que, já aconteceram 
inúmeros acidentes, alguns com vítimas fatais, devido a falta de segurança para 
a boa trafegabilidade e as laterais não têm “guarda corpos” elementos 
fundamentais para pedestres. Como Parlamentar a vereadora Socorro Nogueira 
vem requerer do Poder Executivo Estadual a realização destes serviços. 
 
PALÁCIO Dr. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO 
– EM  24 DE FEVEREIRO DE 2021. 
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